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Quarta-feira, 10 de Dezembro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Decreto nº 7.073 de 25 de novembro 
de 2025

Dispõe sobre a prorrogação da 
vigência da homologação final do 
Concurso Público Edital nº 001/2023, 
ocorrida em 22.01.2024, conforme 
especifica. 

	 Maria Crist ina Degaspari 
Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o 
artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e 
demais disposições aplicáveis; e,
Considerando o que dispõe o Concurso 
Público - Edital nº 001/2023, que tem a  
vigência de sua homologação final 
ocorrida em 22.01.2024, tendo seu 
v e n c i m e n to  p re v i s t o  p a ra  o  d i a 
21.01.2026;
Considerando que por razões de 
economicidade e praticabilidade, o Poder 
Executivo Municipal através da Exma 
Senhora Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis; e,
Considerando o que dispõe o Processo 
Administrativo nº 15307/2025.
D e c r e t a
Art. 1º - Fica prorrogada até 21 de janeiro 
de 2028, a vigência da homologação final 
do Concurso Público - Edital nº 001/2023, 
ocorrida em 22 de janeiro de 2024.

Art. 2º  -  Para que todos tenham 
conhecimento expediu-se o presente 
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta 
data, surtindo seus efeitos a contar de 
21.01.2026, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
aos 25 de novembro de 2025, 127 do 
Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão 
Saad

Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania, em 25 
de novembro de 2025.

                                                                     
Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça 
e Cidadania

Decreto nº 7.074 de 26 de novembro 
de 2025

Dispõe sobre a alteração dos valores 
das Taxas de Vistoria Sanitária e 
Serviços Diversos constantes do 
Anexo (Tabela de Compatibilização - 
CNAE - Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas), conforme 
especifica.

	 Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o 
artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e 
demais disposições aplicáveis; e,
Considerando o disposto nos termos da 
Lei Municipal Complementar nº 077, de 
23  de  dezembro  de  2003 ,  com 
posteriores alterações;

D e c r e t a

Art. 1º - Os valores das Taxas de 
Vistoria Sanitária e Serviços Diversos, 
constantes do Anexo (Tabela de 
Compatibilização - CNAE - Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas), da 
Lei Municipal Complementar nº 77, de 
2 3 . 1 2 . 2 0 0 3 ,  c o m  p o s t e r i o r e s 
a l te rações) ,  te rão  seus  va lo res 
atualizados, passando a vigorar na forma 
do "Anexo" deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 
nesta data, surtindo seus efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2026, revogadas as 

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de novembro de 2025, 127 do Distrito 
e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 26 de 
novembro de 2025.
                                                                 

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça 

e Cidadania
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